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EDITORIAL

Um Congresso Histórico
Congresso da CNTM, realiza-
do recentemente em Praia

Grande, diferente dos anteriores,
foi nesta modalidade o primeiro
a ter abrangência maior tanto na-
cional quanto internacional.

Destaco neste evento as dis-
cussões e a presença de diver-
sas posições políticas, a nume-
rosa presença de delegados e de-
legadas de todo o País, os convi-
dados internacionais, os grupos
de trabalho (organizados parale-
lamente), e o comparecimento de
autoridades, representantes do
setor empresarial e líderes sindi-
cais dos metalúrgicos e de tan-
tas outras categorias.

Uma impor tante resolução
aprovada no Congresso foi o com-
bate à terceirização. Vamos lutar
para que as empresas terceiriza-

das cumpram as Convenções
Coletivas de Trabalho da catego-
ria. Todos os trabalhadores têm
direito aos mesmos benefícios,
conquistas sociais, salários e
segurança e saúde no ambiente
de trabalho. Não podemos deixar
que a terceirização continue crian-
do um trabalhador de segunda ca-
tegoria, ganhando menos, com
poucos benefícios, sem proteção
nem representatividade.

O trabalhador terceirizado que,
por exemplo, sofre acidente de
trabalho ou adquire doença pro-
fissional costuma ser dispensa-
do ou tem apenas a estabilidade
garantida por lei de até um ano
após a alta médica. Com a Con-
venção Coletiva ele tem garantia
de emprego até a aposentadoria.

A reforma Sindical é um instru-

mento importante para regula-
mentar a terceirização, pois os
trabalhadores passariam, a par-
tir das mudanças sindicais, a se
organizar por ramo de atividade.
Desta maneira, todos os que tra-
balham em uma empresa meta-
lúrgica seriam automaticamente
trabalhadores metalúrgicos. Uma
parcela do empresariado é con-
tra esta reforma, pois quer primei-
ro a reforma Trabalhista para reti-
rar direitos dos trabalhadores.

Neste ano de eleições, conti-
nuaremos mobilizados para co-
brar dos governantes e parlamen-
tares eleitos mudanças econômi-
cas, políticas e sociais para me-
lhorar o País, incluindo as refor-
mas Sindical e Trabalhista (com
a manutenção dos direitos dos
trabalhadores). Vamos exigir ain-

OPINIÃO

Contrato Coletivo

implantação do Contrato Co-
letivo do Trabalho é uma

meta que os sindicalistas brasilei-
ros perseguem há muito tempo. A
Força Sindical constantemente
tem discutido este tema. A reso-
lução aprovada no 1º Congresso
da Confederação Nacional dos Tra-
balhadores Metalúrgicos da Força
Sindical foi um passo importante
para colocá-la em prática.

Os metalúrgicos decidiram im-
plantar a Negociação Nacional Ar-

ticulada de Trabalho com destaque
para a unificação das datas-base
da categoria. Unidos seremos
mais bem sucedidos em nossas
negociações e teremos mais opor-
tunidades de reduzir as desigual-
dades salariais e sociais entre tra-
balhadores da mesma categoria
em diferentes regiões do País. Por
exemplo: as empresas estão des-
centralizando suas fábricas no Bra-
sil. Hoje temos montadoras na
Bahia e em Goiás que pagam sa-
lários menores que aquelas insta-
ladas no Sudeste.

Poderemos discutir um contra-
to coletivo nacional com cláusulas
básicas para todo o País e as rei-
vindicações específicas seriam ne-
gociadas por regiões ou estados.

Um dos itens que poderemos
negociar na área social será a ad-
missão de deficientes pela empre-
sas, atendendo a lei nº 8213/91.
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DIRETORIA

da que o próximo presidente da
República coloque em prática a
pauta que aprovamos no Congres-
so da CNTM.

ELENO BEZERRA
Presidente da CNTM

Poderia ser feito um convênio com
o Ministério do Trabalho para a
capacitação dos deficientes e um
acordo com as empresas para
contratá-los em áreas que hoje
estão terceirizadas, como portaria,
restaurantes etc.

Temos a certeza de que sere-
mos bem sucedidos na Negocia-
ção Nacional Articulada de Traba-
lho porque acumulamos experiên-
cia de negociar contrato coletivo
para a categoria há vários anos no
Estado de São Paulo e nos demais
estados, por meio de nossas fe-
derações.

JOÃO CARLOS GONÇALVES,
O JURUNA

Presidente em exercício
da Força Sindical

Direitos
garantidos

A CNTM está reformulando
o seu Departamento Jurídico e
contratando novos advogados
para atender nacionalmente as
entidades filiadas.

O Departamento cumprirá
uma missão primordial na de-
fesa das federações, sindicatos
e trabalhadores, atendendo-os
nas questões trabalhistas, gre-
ves e negociações coletivas, en-
tre outros serviços.

O carro-chefe deste setor
será o atendimento. A equipe
atenderá desde uma simples
consulta verbal até casos que
exijam cálculos complexos para
processos trabalhistas.

A própria CNTM será aten-
dida nas áreas cível e penal e
nas questões coletivas que ga-
rantem as conquistas da cate-
goria metalúrgica.

JURÍDICO


